
FACULDADE MUNICIPAL DE PALHOÇA
Lei Municipal n. 2.182 de 25 de outubro de 2005. 
Cred.: Res/CEE n. 071.  Parecer n. 257 de 07 de dezembro de 2010.

Portaria FMP 017/2025 de 14  de Fevereiro de 2025.
               

Nomeia Coordenações de Núcleos e Laboratórios
da Faculdade Municipal de Palhoça para o ano
letivo de 2025.

             
O PRESIDENTE DA FACULDADE MUNICIPAL DE PALHOÇA, no uso de suas atribuições
regimentais, resolve:

Art. 1º Nomear o professor Dr. FERNANDO MAURICIO DA SILVA para responder pelo LEFIS –

Laboratório Interdisciplinar de Filosofia e Sociologia da FMP para o ano letivo de 2025;

Art. 4º Revoga-se as portarias e disposições contrárias.

Parágrafo Único: A presente portaria terá efeitos a contar do dia 06/02/2025.

Débora Raquel Schutz
Presidente FMP

Faculdade Municipal de Palhoça
PUBLICADO NO MURAL

EM 14/02/2025

Profª.Alderi de Fatima Velho
Diretora Administrativa FMP
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